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DAS 
TERÇAS DESTE REYNCX 

E DO 

ALGARVE 
QUE   SE FEZ   NO    CONSELHO 

DA FAZENDA 
COM JHT0K10 DE FA%l>A TENÓRIO 

por tempo de féis annos que haõ de começar a vinte nove de Iulhé 
de 684. & hade acabar em outro tal dia de éoo. 

Com as Licenças neccíTarias, Por António Craes beeck de de Mello 
Imprcílòr de Sua Alteza. Anno 168 2, 
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NNO doNafcimento de noffo Senhoí Icfo Chrííto, de 
mil & feifeentos oitenta 8c dois annos-, aos quatro dias do» 
mez de Março da dita era, na cafa do Confelho da fazen- 
da eítando prezentes os íènhores Condes Manoel Telle» 

da Silva, o Conde da Ereceira, 8c o Conde da Caítanheira, Gentil- 
omens da Camará do Principe noíTo Senhor, & Vedores de lua fa- 
eda,& os mais fenhores do Confelho della^parecèo António de Fa- 

ria Tenório, & difíe que por fervir a Sua Alteza tomaria por arrenda- 
mentoo contrato das terças dcfte Rey no, & do Algarve por tempo 
de féis annos, que haõ começar cm vinte nove de Julho de feifeentos- 
oitenta & quatro,& hade acabar cm outro tal dia de feifeentos & no- 
venta,affi & da maneira q pertence a S.Alteza,& o trouxeráõ os con- 
tratadores paííados, por preço em cada hú anno,de vinte quatro con- 
tos cento 8c fincoenta mil reis,forros para a fazenda de Sua Alteza, & 
mil cruzados de donativo por húa fó vez^ com as mefinas cond içoens, 
ordinárias, 8c propinas do contrato que corre; & t*es arrobas de cera 
cada anno para o SantifTimo Sacramento de Carnachcide,& para efta 
arrematação procederão editais, 8c as mais folenidades do Regimen- 
to, & dando conta a Sua Alteza oCondedaCaftanhcira Vedor da 
fazenda da repartição, foy fervido o dito Senhor refolver que fe arre- 
mataíTe aqúem mais deíTe, fendo a tudo prezente o Procurador da fa- 
zenda , com declaração que não pagará os ordenados aos ofiiciais das 
terças, nem hum por cento & obra pia, &dcu por fiadora decima a 
Phelipc Kodriguez,& nomeou por companheiros a Belchior de Mei- 
relles,& loão Soares da Cofta,& na forma fobre dita fe lhe arrematou 
com as condiçoens feguintes. 

COm condição, que lhe pretencerá, 8c haverão para fy tudo o cj 
no tempo dos ditos féis annos defte contrato acrefecr do rendi- 

mento das ditas terças que for do rendimento dos ditos féis annos 
por quaisquer fentenças que fe derem contra quaisquer lugares, Igre- 
jas,ou peíToas, pofto que efte/áo em pòflè de não pagarem terça, & 
que as demandas que elles contratadores fizerem ainda que durem 
mais tempo queo tempo do contrato, elles contratadores as pólTaó 
executar em qualquer em que ou verem as fentenças pelo que lhe 
couber no tempo deftecontrato,asquaes demandas ferão feitas á fua 
cufta,com declaração que dando-fe outras fentenças porque fcjão ef- 
eufas de pagar algúas cidades villas; 8c lugares, terça lhe não feja 
feito por ifíò algú defeonto. 

Com 
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Com condição, que fazendo Sua Alteza no tempo rJeíte Contra^ 

to algumas docaçoés, quitas., mcrçes, &efmolaSi a qualquer lugaf 
Jgreja,ou peííbt, lhe fera levado em conta outra tanta quantia eftan-» 
do liquida,rio que ellcs contratodores deverem do dito contrato. 

Com condição, que quetendo elles contratadores tfespaffar cnl 
arrendar algumas Comarcas o paíTaõ fazer, fendo com acrecen- 
tamento do que as tais terças renderão os annos paíTados. E elles 
contratadores tomarão as fianças neceíTarias aosrendeiros,& ifto nao 
ficando elles defobrigados a pagar por fy todo o preço do dito Con- 
trato como fenaõ tiveraó fey tos os tais arrendamentos. 

Com condiçáo,que lhes paíTaráó as pfovifoés que parecer no Cõ- 
felho da Fazenda fobre o li vrodas achadas,& coimas para os lugares 9 
naõ forem izentos diflo por previlegios, ou fentenças dadas,& que ao, 
diante federem , & aondeouver coimas averá livro em q fe adernem 
para que Sua Alteza haja a fúa Terça,com o eferivaõ que faz, & vay 
fazer osaflentos,& feràõnumerados,& rubricados pelos juizes, foí- 
pena de fe dar em culpa aos çferivaens, & aquelles que as deyxarem 
de carregar em livro encorreráõ em pena de perdimento de feus of- 
ficiais,& de duzentos cruzados para a Terça. 

Com condição, q ellcs cõtratadores nem rcndcyruscm quem tres- 
paífarem algumas Comarcas, nem feus fiadores poderão pedir quitas 
nem efperas,po#o que nos ditos annos tenhaó perda & renunçiaó 
para i(fd todas as leys,& Ordenaçoens cóformeaextravagante do Có- 
felho da Fazenda. 

6 
Cam condição,qellescontratadores,& pefíbas em que trespaflàre 

poderàõ por a fua eufta 05 fey tores que forem neceíTarios pafa arreca- 
deção das ditas terças,os quais fe a prefentaráó diante dos Provedor 
dores das Comarcas em q^ os aflim puzerem, & elles lhes daráó ju- 
ramento que firvaõ bem & verdadeyramente. 

7 
Com condição,quc fe guardarão todos os regimentos, proVifoéí, 

& mádados do Confelho da Fazenda q faõ paííados em favor das ter- 
ças, com as penas nelles declaradas,das quais provifoens, regimentos 
& mandados fe ufará como fe foflem paflàdos para efte contrato. Cõ 
declaração que as provifoens antiguas que forem em utilidade da Fa- 
zenda de Sua Alteza,& do Contrato fe guardarão, & que quando fe 

* a quizer 

fe 
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quizerufar delias, &ouverdu"vida,fe vefáó no Confelho, & keftarà 
pelo que fe detreminar. 

Com condiçào,que fc tiraráó duas devafías dos rendeyros das ren- 
das dos Confelhos húa pelo Corregedor quando for por Correyçao, 
& ourra pelo Juis ordinário da terça , & o Corregedor enquereraie 
6 fnia tirou a que tinha por obrigação, & na refidencia que o Corre 
gedorde-rfe preguntará ie tirou a dita devafla todos annos nas villas 
& povos de fuás Comarcas,& naó fe poderáó tirar em cada hum anno 
mais que as ditas devafías fem embargo da Ordenação do livro i. ti^ 
tlllo 78.5.14. 

Com condiçáo,que elles Contratadores, & peíToa* cm quem tref- 
©aflarem algumas Comarcas,& feus feytores,gozaráô de codos os pre- 
SilcgfOf, & liberdades que íaó concedidas aos contratadores das Al- 
fandegas defta Cidade & os rendeyros das rendas dos Confelhos go- 
zarão os previligios que gofaõ os rendeyros das terças, os quais ren- 
deyros feraó hum em cada lugar nas rendas principais, & que os A l- 
caydes,& Meyrinhos das Comarcas naó poffaó encoimar poituras das 
Camarás, nem demandallas porquanto os rendeyros pagaõ as rendas 
dos Confelhos, & elles fem as pagarem fe fazem encoimadores & I£ 
vaõ tudo na maõ fem pagar coufa algúa à Terça nem ao Cjonfelho>& 
outro fy gozaráõ dos previlegios dos Eftancos do tabaco, íulimao, òt 
cartasdejugar. 

10 

- Com condiçáo,que quando as rendas,& bens dos Coníelhos fe ar- 
rendarem feraó prefentes os ditos contratadores ou feus feytores,& 
iflo eftãdo elles no lugar onde fe fizer o tal arrendaméto, & fendo au- 
fentes elles ou feus fey tores, em diftancia de jornada de hum dia ferao 
notificados para tftaremao tal arrendamento ácuftadelles contrata- 
dores ,.& naó fe fazendo affi feraó de nenhum cffeyto. 

11 

Com condição, q durante o tempo defte contrato fenaõ ufaráda 
nova Provifaó que Sua Alteza mandou paffar para os Corregedores 
das Comarcas fazerem as audiências, &reviftas das coimas, & em 
tudo fe ufará afíi, & da maneyra que fe ufou no contrato de Manoel 
Moreno de Chaves,fazendoas reviftas,& audiências delias os Prove- 
dores como fempre fe fez, para o q fe paffaráó ptovifoens & manda- 
dos neceffarios. Easreviftas, & audiências fe faraó a requerimento 

delles • 



tias, das refilas fenao a rcquer.menro dós feytoresdclles Contrata- 
dores   ou por ellcs com aíftnto no livro em que fe fazem as Z&t 

f ZtTr à° '^"^"'^ «*"» Porelle, Comrat do! 
zes,ou feus fey tores.por quanto as ditas révifta, & audiências fe fazem 
por benéfico da Fazenda de Sua Alteza, & pode foceder^ue eem 
os Provedores das Comarcas.fazellas em algum dos ditos ZZZ2 
fuaut,^adeemdamnodospovos.porferemmuvtopob JZFZ 
duo  pesque manifeílamentenaófaõ de nenhum intcreffeaFa 
zenda deSua Alteza,& os ditos Provedores das Comarc   fa   5 a, re- 
vra, nos lugares aondeeilesContratadores, & feus feytore rele- 
rerem.conforme o Alvará q fobre efta matéria hc paífado & «Z|« 
do rcgjmento dos fendicantes, os quais Provedore^levaràô o ftj  ria 
que cultumao levar de fazer as ditas reviftas. 

Com condição que fe dará a elíe, Contratadores,& feus fevtores o 
qnç couber a Terça de Sua Alteza cm di„heyro,paõazey teI gX- 

do cLTiho Z9 ÍTcomo fe aTdarem >* * »"»<«* P«" f>?rrll A  P     Tfceíouwyro, & Procuradordo Confelho, & af- 
fliho & ir ras dasragés*fehaõ dearrendaf ^p* p^ Cõ. 
fvoup^raú^hntratad0reS P°dera5 * <Mi"°sarrendamentos por y ou por quem lhes parecer para veré fe ha conluios, & fc quizerem 

&daHheaeIleSarerçaparte delia, em erva fe feguiriaó S- 
çoens & vexaçoens dos povo,,& pouco fruto daFazenda de Sua Al 
teza,& porquatoos Vereadoresas^naõarrendaõcomoconvejaot -" 
vçodeSua Alteza, ellesContratadores ao tépoqoThefooreyo 
forobngadoentregara terça parte da, ditas coufasaflima.teràhúfey- 
to q ao d;to tempoa,cobre delle, & aflim poderá levar p ra fora da, 
v, lasouc,dadeSasd>tascoufa,,ouguardaIlasíelhe, parecer, fé cõtra- 
f T $???*- de P!5.™**"^ gado,& ervagés/edaraó 
aellesCotratadores emefpecia.&naóa,querendo, fe cobrarão juta" 

metecomasduasparte,do,C5felho,comofecuftumafazerí,8?hiráó 
os Procuradorcdo, Cófelhos, ou Theforeyros fazer o pagamento do 

HcaZ?•     IT a0
J"de.afllftÍr ° Pf°redor c5 ftu Efclvaó p ra fe laçar no l.vro da Provedoria.Sc lepre fe pagará como quádo a, renda, 

fccobraoporcotadaFazédadeSufAltezaaffinádoosfeytores para 
defearga das parte,, &fcgurança do dinheyro. P 

13 
Com condição q por quanto no, arrendamentos que fe fazem da, 

* 3 rendas 



rendas das Comarcas ,fe intrometem os officiais da >uftiça,& fazen- 
da a lançarem nellas por fy ou por interpolhs pefloas, acujorcl- 
peito naó querem fazer outros mayores lanços, oquchc em gran- 
de prejuízo da Fazenda de Sua Alteza, fe paffará provizaó pela qual 
fe mãde aos officiais das Comarcas naó aceitem lanços aos tais,& para 
que naó aleguem ignorância fe dará juraméto ao tempo da remataçao 
as pefloas que rematarem as tais rendas quedeclaremfelançaopara     . 
fy ou lançáo para outrem,* declarando que faó para algus dos fobre- 
dicosfe lhes removerão feus lanços, & encorreràó nas penaiiq pelo 
regimento tem as pefloas q fazem conluios contra a Fazenda Real, 
& encubrindo as tais peffoas a verdade a todo o tempo que fe achar 

.que tiles tomaráÓ as ditas rendas para officiais de juftiça ou fazenda, 
ou pefloas da governança, ou lhe deràó parte nellas, encorreràó nas 
penas que por direy to merecem, & requerendo elles Contratadores 
que em algumas rendas,terças,ervagens,& defezas ouve nos arrenda- 
mentos conluios,& que foraó arrendadas por menos do que valiao os 
Provedores com informação fumaria que farao,achando ler a ly,ou q 
ouve foborno, as faràÓ remover,& arrendar de novo a quem mais der 
procedendo contra os culpados crimemente, & a pena lera aplicada 
na forma da ley nova dos conluios. 

Com condição, que elles Contratadores ou pefloas que para ilio 
nomearem fe podcràó compor cum todas as cidades.villas, lugares, & 
pefloas, por tudo aquilloq pertencer as ditas Terças no tempo deite 
Contrato, as quais'compofiçoens poderáõ fazer com parecer do Pro- 
vedor da Comarca a que tocar, & o preço em qfecõpuzeremfc car- 
regará no livro das terças da tal Comarca, para que haja fempre cla- 
reza do que fende a dita terça & fenaõ poffa fonegar;& fe poderáõ ta- 
bem compor fobre as reviftas das coimas para fenaõ fazerem. 

Com condição,que por quanttrtia forma da Ordenação & Provi- 
foens de Sua Alteza, & fentenças dadas, pertence ao rendimento das 
terçís a terça parte das coimas,&condenaçoens que fe fazem em vir- 
tude das pufturas das Comarcas,os rédeyros das Chancelarias fe intro- 
metem a demandar as ditas coimas & condenaçoens ante os Correge- 
dores quando andaó por correyçáo,& cobrão tudo para fy fem o Cô- 
felho haver áfua parte que lh«oca,& Sua Alteza a fua , em que 
tem grande damno a Fazenda Real,que os Corregedores mandem.fa- 
zer hum livro feparadodas condenaçoens para o Provedor da Co- 
marca tomar conta & dar a terça parte aoConfelho, & a outra 

ao 
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ao rendimento das terças, & outra ao acuzador,fobpena q não o fa- 
zendo fe lhe dará em culpa em fua refidencia, & aver por elle odam- 
no que por iffo rezultar a elles contratadores. 

16 
Com condição,que por quanto algumas cidades villas, & lugares do' 
Reyno pagão certa quantidade de terça por contrato,& depois fe té 
vifco o grande rendimento q tem, & a fazenda de Sua Alteza desfrau- 
dada com inormiffima lezão,Sua Alteza mandará recolher os tais con- 
tratos^ ouvido o Procurador da fazenda, & as parres a que tocar, & 
elles contratadores, fe dé a detriminação no cafo q for juftiça no Cò> 
felho da Fazenda,ou pellps juyzes dos feitos. 

\1 
Comcondição,queos Provedores das Comarcas cada hum na fuá 

tirara devafla de tudo que tocar ás terças, &confelhos quando por 
parte delles conrratadores lhe for requerido, com o felario a cufta dos 
confèlhos, & das terças não havenJo culpados, & o felario fera ao 
Provedora quinhentos reis por dia,& ao efcrivão trezentos rei.s,fora a 
fua efcrita & ao meyrinho das terças q o acompanhar trezentos reis. 

18 
Com condição,que por quanto os Vereadores das cidadés,villas,oií 

lugares dão algumas terras,& ervagens aosobrigados dos tais lugares 
para nellas trazerem itus gados, & darem as carnes por mais bayxos 
preços em queaTerça de Sua Alteza ficaRecebendo prejuyzo, que 
aquillo que fe avaliar que a dita ervagem vai, da renda, mádará o Pro- 
vedor pagar a terça dos bens dos confclhos. 

Com códicão; que a vendo excercito, ou cerco por mar,ou por ter- 
ra,de maneyra que empida a recadação,correnteza & boa adminiftra- 
ção defte contrato, fe defcontará a elles contratadores toda a perda & 
damnoque niíTot>uver,aqual lequidaçáo fe fará por dois louvados,há 
por parte*da Fazenda de Sua A lteza,& outro por parte delles contra- 
tadores, & não fe conformando, fe nomeará no Confelho daFazenda 
hum terceyro & o q fe lequidar que importa o dito damno fe lhes des- 
contará logo no primeiro pagamento q fe ouver de fazer, & em quá- 
to fenão averiguar a dita lequidação,depois de adroetida, não ferão 
executados porcoufa alguma. 

20 
Com condição,que o Governador do Algarve & Governador das 

Armas das Províncias defte Reyno,Çapitaens Mores não*poderão to- 
mar dinheyro algum do rendiméto defte contrato para nenhúa coufa 

* 4 por 



8 
por preciza que feja & urgcnte,antes darão, & farão dar a elles con- 
tratadores 8ífeus feytores&officiais toda ajuda & favor que lhe ror 
neceífario para a boa adminiftraçáo defta renda,para que felhe paliará 
Provifaõ aíTinada pela Real Mão de Soa Alteza, não fe intrometão 
os ditos Governadores, Capitaens Mores & mais Miniftros de guerra 
em tomar o dinheyro do rendiméto defte contrato & todo virá a efta 
Cidade a mão delles cõtratadores para delia fe entreguar ao Thefou- 
reyro das terças no tépo em q forem obrigados, & mandara Sua Al- 
teza paliar provifáo para que os Governadores, & mais Miniftros de 
guerra não excedáo em nada o que conthem efta condição & quãdo 
Sua Alteza feíirva demãdar confinar alguma Comarca,ou rendimen- 
todas terças, ou partedelle, fepaíTará Alvará, ou ordem do Có- 
felho, fendo para outros efley tos que não fejáo para as fortificações, 
que fe mandará a elles contratadores para o mandarem entregarão 
Thefoureyro das fortificaçoés,ou aquém Sua Alieza ordenar por íeus 
fcytores,&porfua ordéfe entregará fem os Miniftros de guerra po- 
deré por nenhúa via intrometerfe na execuçáo,& q o> çonhecimetos 
em forma q fe tirarem dos livros dos Thefoureyros aqué fe entregtiai 
o dito dinheyro fe carregue em receytaao Thefoureyro das terças cj 
logo lhe paífará, conhecimeto em forma para a despela delles cótrata« 
dores, os quais fe obrigarão a não haver falta na entregua do di- 
nheyro nos tempos em que forem obrigados* 

11 

Com cõdiçáo,q elles conrradores 8c feus adminiftradores,feytores 
& officiais q andarem na adminiftraçáo & arrecadação defte contrato 
os não obrigarão a hir à guerra,nem ás companhias de pé,nem de ca- 
vallo, nem lhe lançarão foldados em fuás cazas, nem hiràó às vigias 
por quãto he neceflario & precizo andarem de ordinário na adminif- 
traçáo & cobrança defte contrato,& fera em grande damno do rendi- 
méto delle o obrigarénos às ditas*coufas,para o q fe lhe paQaràõ todas 
as ordens & Provifoens de Sua Alteza ailmadaspor fua Real Maó & 
defte previlegio gozarão os procuradores,& eferivaens das terças, & 
feus familiares & Thefoureyros delias, o que terá fó lugar nos previ- 
legios, & pefibas que a Ordenação determina & Regimêto da fazen« 
da capitulo ^o^&fequentibus. 

22 
Com condição, que os Provedores das Comarcas, & cada hum na 

fua feráó precizaméte obrigados a darem corridas as fuás Comarcas & 
tomar as cotas afhe fim domez.de Março, em cada hú anno,& não 
enviando certidão ao ConfelhodaFazédadecomoaífim té cóprido 

fe 
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fe lhe por?5 verbas em feus ordenados para lhos não pagarem, & os 
perderão para a Fazenda de Sua Alteza, per quanto denáo o affim fa- 
zerem rezulta grade damnoa Fazéda do dito Senhor,& featraza a re- 
cadaçáo da dita renda, & que os provedores não poflao cobrar feus 
ordenados que tem nas terças fenáo por maós delles contratadores,ou 
feus adminiftradores eftando ellés dentro na Comarca,& náo da mão 
dos Thclbureyros dos Confelhos nem rendeyros. 

23 

N 

Com condição, que querendo os officiais das Comarcas arredar al- 
gumasterras de fazendas, & ervagens dos confelhos para a necefllda- 
õVdelles o poderáó fazer,& fazendo algum acordo, ou pofturas para 
fe r operem ou darem de femeadura algumas terras , ou meninhos dos 
diros confelhos por certos annos fòmenteos tais acordos, & pofturas \h^^"^ 
fé daráó a execução , & tudo fe fará por efta condição fomente por fer ^£*è^ 
em grade beneficio da Fazéda de S. Alteza, & das rédas dos cõíelhos. 

Com condição, que as terras dos confelhos q aos officiais das Ca- 
marás repartem por fortes para famearem em q entraó refpeitos par* 
ticularcs, fazendo aítinto para haverem de pagar pouco,ou nada,va- 
lendo muyto mais, porq he em grandedamno da Fazenda de Sua Al- 
teza , & das duas partes do Confelho que os ditos officiais naó poflao 
dar as ditas terras por fortes,fenaó que fe ponháo em prega»& fedem 
aquém mais der por ellas, & fendo neceflario fe paíTará Provifão para 
fe comprir efta condição. 

Com condiçãOjCjue os officiais q andarem na adminiftração defte 
contrato lhe naó tomaràõ cazas para Toldados nem para outrosfcffi- 
ciais algús de guerra,& feráó izétos de lhe lançarem foldados em fuás 
cazas,& fe lhe daráó cazas,& o mais por feu dinheyro. 

2.6 # 

Com condição,que elles contratadores poderáó nomear hú mey* 
rinho em cada Comarca como athe gora ouve para q em todo Rey no 
fe pofla fazer as deligencias neceííarias tocantes a efte contrato, &as 
rendas dos confelhos, & encoimar afli como o fazem os officiais das 
Camarás, Si para poder executar todo o dinheyro defte contrato fc 
lhe pa fiará para iflò todas as provizoens & mandados neoeflarios. 

Com condição,quepagáráõopreçodecada anno defte contrato . / 
de hum anno em outro,em duas pagas iguais,como he cuftume,a pri- 
meyra a vinte nove de Janeyro de feifeentos oitenta & feis,& a fegú- 

da 
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da a vinte nove de Julho do dito anno,& aí^m fe faraó os mais paga* 
mentos dos annos lcguintes,& elíes contratadores ande fazer as entre- 
gas de todo preço deite cótrato ao Theíoureyro das tcrçasjo qual em 

• rezaõ de naõ vir o dinheyro a cfta Corte, receberá os conhecimentos 
em forma dos Thefoureyros das fortificações das Provincias. 

Com condiçáo,que por quanto em algiis Confelhos fe criaó pellos 
Juizes 8c Vereadores algumas rendas de empufiçoens, na entrada dos 
vínhos,& eftanco na veda delles, & do azeyte que daõ por obrigação 
ferrada a pefíbas que fò vendaõ, ás quais dam perços certos pellas tais 
obrigaçoens& licenças & os officiais dasCamarasoaplicaõaouftos* 
effeytos, fem recey tarem no livro do rendimento do Confelho fendo 
renda delle o dito preço por fer criada pella Camará & có a qual" tem 
quebra as penas das pofturas, Sua Alteza mandará pafíir Alvará para 
que o rendimento das ditas empufiçoens,licenças,ob?io«içoens, & de 
outras quaisquer que fejaó importas pellas Camarás fe lancem em re- 
ceita do livro como os mais bens & rendas dos confelhos para a Sua 
Alteza a ver a fua Terça. 

29 • 
Com condição q os officiais cj naõ comprirem as condiçoens deite 

contrato,& previlegios,provizoens, & mandados paífados em favor 
das terçaa^ncorraõ empenas de encoitos, & fincoenta cruzados 
aplicadoy^ra o rendimento delles. 

3o 

Com cõdiçáo, que as rédas dos Confelhos fenaõ podera'õ arrendar 
com dinheyro adiantadoméosrendeyrosferãoconftrangidosadallo 
ant£ de fer vencido o quartel como os Vereadores, cuftumão fazer, 
avexandoos,& o que he caufa de não haver lançadores, de lançarem 
menos na dita renda,o que he em prejuízo doditorendimento,& po- 
derão elles c^tratadores,fe lhes parecer,acey tar dos rendeyros,& mis- 
teres em pagamento das terças as fentenças que tiverem fobre coimas, 
contra pefToas poderofas,& os Provedores,& Corregedores, as faraó 
executar quando fe lhes aprezentarem, fobpena de os pagarem por 
fua fazenda por ferem em utilidade dos povos não ficarem os pode- 
rofos fem caftigo dos damnos que fazem com feus gados. 

31 
Com cõdição,que porquanto os Vereadores cobrão,& defpende • 

os rendimentos dos Confelhos deyxandoo ultimo quartel q heo pior 
de cobrar para o pagamento da terça,avéndo de fe pagar no terceyro 
por cuja caufa fenão cobra a tempo que pofía acudir com pagamento 

a fua 



3 
a Sua Alteza, & fe fazem nifto defpezas,os ditos Vereadores hão def- 
pcnderàõ coufa algúa do terceiro quartel, que he o que pretence a 
cftc contratOjfobpena de o pagarem em dobro por feus bens. 

Com condição, cj por quanto Sua Alteza foy fervido extinguir as 
coníervatorias,aos juizes dos feitos da fazenda, pertence o conheci- 
mento das caufas,& negócios do ditocontrato,& clles conheceráó de 
todas as caufas ,& dependências da recadaçáo dclle,das apellaçoens, 
& agravos que vierem fobre as coimas,& mais coufas tocantes aos có- 
íelhos, & de todas as caufas, crimes, & eiveis dclles contratadores, & 
de feus officiais na forma da Ordenação,a{fim nos cj forem reos,como 
autores,com jurifdiçãoprivativa,& inibição a todos os Tribunais ,& 
julgadores, & conheceráó das caufas que eftiverem dependentes até 
com erTcito ferem findas, & das dividas que fe deverem, ainda que o 
contrato feja acabado, poderão avocar a feu juizo todos os feitos,& 
caufas qu* tocarem âs terças na forma da provizão fobre iíTo paífada, 
& nenhús outros Miniítros,nemTribunais,faIvo o Confelho da fazeri- 
da,poderáõ conhecer dellas,& fepaíTaráó as ordens neceífarias para os 
julgadores, officiais,& eferivaens das comarcas comas penas que 
parecer,não tomem apellaçoens, & agravos tocantes ás ditas terças, 
& bens do confelho, fenão para os ditos juizes dos feitos da fazenda a 
que pertence,& as derigiràó ao dito juizo,& eferivão delle. 

Com condição, que Sua Alteza mandará paíTar provizoes para os 
juizes de fora deite Reyno, & do Algarve para que facão dentro de 
féis mezes tombo das rendas,& bens dos confelhos,por quanto de vin- 
te oito annos a efta parte que durou a guerra le deixarão de fazer, & 
arrendar mnytas terras i & peííbas poderofas fetem apòíTado delias 
em grande dano das terças,& dos bens dos confelhos,&os Vereadores 
por ferem annuais as deixãofonegar, &em muytas partes fe lhe tem 
tirado os marcos, & divizoens encorporando as terras dos confelhos, 
às dos ditos poderofos como também outras muytas que ficão de- 
volutas em rezão da guerra,& que nas villas onde não ouverem juizes 
de fòra,os Provedores das comarcas vaò fazer os ditos tombos ,encar- 
regando-lhos Sua Alteza por ferviço feu, o facão dentro nos ditos 
féis mezes com comminação de que paíTados do dia em que lhe forem 
entregues as ditas provizoens lhes não correrá ordenado , &felhes 
porá verba de q fe haverá S. Alteza por mal fervido,para fe lhe dar em 
culpa nas refidencias, & quando os ditos tombos por qualquer caufa 
fenão facão fenão poderá pedir quita, ou diminuição no preço do 

con- 

« 



contrato. 
Com condição, que elles António de Faria Tenório, Belchior de 

Meirelles,&João Soares da Cofta tomaràõ efte contrato todos de 
maõ commúa, ficando todos três obrigados á fazenda de Sua Alteza, 
cada hú por ly,& hú por todos iníolidum, Sc em falta de qualquer dos 
companheiros, correrá com adminiítraçáo deite contrato qualquer 
delles, ao qual deráo por fiador à decima a Phclipe Rodriguez, obri- , 
garaõ as fazendas de cada hú por fy, & hú por todos. 

O Qual affento,os ditos íenbores Vedores da fazenda,o Conde Manoel Téí- 
les da Silva, o Conde da Ereceira, & Conde da Caftanhcira, & os mais íe- 

nhores do coníelho delia em nome de Sua Alteza,o ouveraó por firíne,& valio- 
zo, & fe obrigarão que afTi fe eompriria com todas as condiçoens que nelle ic 
conthem, & a fazer-lhe bom o dito arrendamento, ou pagar- lhe toda a perda,5c 
damno que pela tal rezão tiverem pelo aífi averem por íerviço do dito Senhor,6c 
& os ditos António de Faria Tenório, Belchior de Meirelles, & João Soares da 
Cofta fe obrigarão também a comprir íobpcna de pagarem por fuás fazendas 
havidas, & por haver todas as perdas, & damnos que as ditas terças receberem, 
& por firmeza doque dito he fe fez efte contrato nolivro do contrato das terças 
que os ditos fenhores Vedores da fazenda, & mais fenhoresdo coníelho delia 
affinaraõ com os ditos António de Faria Tenorio,Belchior de Meirelles,èV João 
Soates da Cofta. António Bautifta da Silva o fez em Lisboa no ditomez, & 
anno a traz declarado,Manoel Ferreira Rebello o fezeferever. 

O Conde da Cajlanheira. 

EU O Princif*,como Regentc,Governador dos Reynos de Portuga!,& Al- 
garves, faço íabet cík Alvará virem que Eu\i o contrato atraz 

eferitodas rendas das terças defteReyno, Sedo Algarve que fefczno coníelho 
de minha fazenda, com António de Faria Tenório, Belchior de Meircllcs,Cc 
João Soares da Cofta por tempo de féis annos que haõ de começar em vinte 
nove de lulho de íeiícentosoitenta,& quatro,& hade acabar cm outro tal dia de 
feiícentos,& noventa , por preço em cada hú delles de vinte quatro contos cen- 
to, & fincoentamil reis, com as condiçoens, & pagamentos do dito contrato; o 
qual aprovo, & confirmo có todas as condiçoens dellc, fem embargo de quais- 
quer Leys,Ordenaçoens, & Provizoens que em contrario haja que para cffeito 
hcy por derogadas,& da Ordenação livro 20.titulo44.quc difpoem fenão enten- 
da derogadafem que da fuftancia delia fe faça exprcffa menção pofto quenaõ 
paffe pela Chancelaria,fem embargo da dita Ordenação titulo 3 9.6c 40. do qual 
contrato,rcgiftarà a fiança nos Contos do Reyno,& eaza nolivro delias na for- 
ma do regimento, António Bautifta da Silva o fez cm Lisboa aos quatro dias do 
mez de Março de mil íeifeentos oitenta,& dois annos, Manoel Ferreira Re- 
bello o fezeferever. 

PRÍNCIPE 
0 Conde da Cajlanhàri 
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